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Pregão Eletrónico n’ 014/2021 - CAF/SMS
Processo n° 141770/2021.

Número Banco do Brasil: 857291.

A Secretaria Municipal da Saúde, por intermédio do pregoeiro e dos membros da equipe de
apoio designados pelos atos 179/2019, 296/2019, 297/2019, 469/2019 - GABPREF, 523/2017
- SECOG e 82/2019 - SECOGE, torna público que realizará licitação na modalidade
PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇO, na forma Eletrónica.

1. DO TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: POR DEMANDA.

3. DA BASE LEGAL: Lei Federal n6 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Municipal n° 2.344 de 03 de fevereiro de 2020;
Decreto Municipal n° 2316 de 18 de dezembro de 2019; Decreto Municipal n° 2.257 de 30 de
agosto de 2019, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018; Decreto Federal n° 10.024, de 20 de
setembro de 2019; e, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com
suas alterações, e do disposto no presente Edital e seus anexos.

4. OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de material médico
hospitalar XII destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde e para os
Hospitais intervencionados pelo município de Sobral/CE, conforme as especificações e
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência deste Edital.

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO

5.1. O Edital está disponível gratuitamente nos sítios www.sobral.ce.QQv.br. campo:
SERVIÇOS/LICITACÕES; ou no portal do Banco do Brasil, www.licitacoes~e.com.br.

5.2. O certame será realizado por meio do sistema do Banco do Brasil, no endereço eletrónico
www.licitacoes-e.com.br. pela pregoeira Lisa Soares de Oliveira.

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME

6,1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 19/02/2021, ÀS 08:00H.

6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03/03/2021, ÀS 08:00H.

6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 03 / 03 / 2021, ÀS 09:00H.

6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema
será observado o horário de Brasília/DF.

6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo
48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data.

7. DO ENDEREÇO E HORÁRIO DA CENTRAL DE LICITAÇÕES

7.1. Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Sobral, na Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4o

Andar, Centro, Município de Sobral/CE, CEP: 62.011-065.

7.2. Horário de expediente da Prefeitura Municipal de Sobral: das 8h às 12h e das 13h
às 16h.

8. DOS RECURSOS QRÇAMENTÁRIOS

8.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRAL / SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a

ser informada quando da lavratura do instrumento de contrato.
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9. DA PARTICIPAÇÃO

9.1. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idónea cuja na¬
tureza seja compatível com o objeto licitado.

9.1.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao
sistema do Banco do Brasil S,A.

9.1.2. As regras para credeneiamento estarão disponíveis no sítio constante no subitem 5.2
deste edital.

9.2. Os itens 7, 10, 13, 14, 15 e 16 são exclusivas às miCFoempresas, empresas de pequeno
porte e as cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso I do art. 48 da lei
complementar N° 123/2006, e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, art.
49 da lei municipal N° 1467/2015 e art. 29 do Decreto Municipal 2316/2019.

9.3. Os itens 2, 4, 6, 9 e 12 são reservados às microempresas, empresas de pequeno porte
e as cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso ill do art. 48 da lei
complementar N° 123/2006, e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, art.
52 da Lei municipal N° 1467/2015 e art. 39 do Decreto Municipal 2316/2019.

9.3.1. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor
da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
preço do primeiro colocado.

9.3.2. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

9.4. Os itens 1, 3, 5, 8 e 11 serão de ampla disputa. Será garantida às licitantes
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que se enquadrem nos termos
do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de
contratação nos termos previsto na Seção I do Capítulo V da Lei Complementar n° 123/2006
e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014.

9.5. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se
enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal nD 11.488/2007, e que não se encontram
em qualquer das exclusões relacionadas no § 4o do artigo 3o da Lei Complementar n0
123/2006 e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, deverão declarar no
Sistema do Banco do Brasil o exercício de preferência previsto em Lei.

9.6. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

9.7. É vedada a participação de pessoa física e de pessoa jurídica nos seguintes casos:

9.7.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.

9.7.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração.

9.7.3. Que estejam em estado de insolvência civil, processo de falência, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação.

9.7.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração.

9.7.5. Suspensas temporariamente de partieipar de licitação e impedidas de contratar com a
Administração.

9.7.6. Deelaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes desta condição.

9.7.7. Servidor público ou empresas eujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de

seu quadro sejam funcionários ou empregados públicos da entidade contratante ou

responsável pela licitação.
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9.7.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar noÿdjiÿ ' '
9.7.9. Cujo estatuto ou contrato social não inclua rio objetivíWfeftiSÿlá empresa atividade
compatível com o objeto do certame.

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÓNICA E DOS DOCUMEN¬
TOS DE HABILITAÇÃO

10.1. As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação e
a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, bem como declaração de
responsabilidade pela autenticidade dos documentos apresentados, conforme Anexo
VI-Declaração de autenticidade da documentação deste edital.

10.1.1. Constatada a ausência da declaração de autenticidade da documentação, não impli¬
cará no afastamento imediato da arrematante por considerar-se falha formal passível de sa¬
neamento.

10.2. A proposta deverá explicitar nos campos os preços referentes a eada item(ns), incluídos
todos os custos diretos e indiretos, em conformidade com as especificações deste edital. O
campo “Informações Adicionais” poderá ser utilizado a critério da licitante.

10.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação
por eles apresentados, até o término do prazo para recebimento.

10.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as pro¬

postas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de nego¬

ciação e julgamento da proposta.

10.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada
somente serão disponibjlizados para avaliação pelo pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

10.6. É vedada a identificação do lieitante, sob pena de desclassificação.

11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

11.1. Abertas as propostas, o pregoeiro fará as devidas verificações, avaliando a
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada
e registrada no sistema.

11.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais em seus
valores unitários e globais.

11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro e
somente estas participarão da etapa de lances,

12. DA ETAPA DE LANCES

12.1. O pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 6.3, quando,
então, os licitantes poderão encaminhar lances.

12.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do (s) item (ns).

12.2.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último

lance registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro

licitante.

12.2.2. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

12.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do

Péglna 3 da 42

úpal de Sobral-CNPJ 07.598.634/0001-37
- Centro, Sobral - CE, 62011-065

Prefeitura Munici
Rua Viriato de Medeiros, 1260 eontate:(88) 3677-1100



*0HA*

koPREFEITURA DE
FI. FI,

SOBRAL \

% V ~
valor do menor lance registrada. O sistema não identificara distances ao pregoeiro
nem aos demais participantes. —
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12.4. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”, em que as
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

12.4.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que trans¬
correrá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

12.4.2. Eneerrado o prazo previsto no item 12.4.1, e sistema abrirá oportunidade para que a
licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutas, o qual será sigiloso até
o encerramento deste prazo.

12.4.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item 12.4.2, poderão

as licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

12.4,4. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a

ordem crescente de valores.

12.4.5. Não havendo lance final e fechado elasslficado na forma estabelecida, haverá o reini¬

cio da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de clas¬
sificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso

até o encerramento deste prazo.

12.4.8. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justifiçadamente, admitir© reinicio
da etapa fechada, caso nenhuma licitante ciassifieada na etapa de lance fechado atender às
exigências de habilitação.

12.4.7. No caso de deseonexão entre © pregeeíre e o sistema no decorrer da etapa
competitiva, o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o
pregoeiro, quando possível, sem prejuízos dos atos realizados.

12.4.7.1. Quando a desconexão do sistema eletrónico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato peio Pregoeiro aos participantes, no sítio

eletrónico utilizado para divulgação.

12.5, Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de
empate ficto nos itens de ampla disputa. Em cumprimento ao que determina a Lei
Complementar n° 123/2006 e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, a
microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do
art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007 e que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior

ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será
convocada pelo pregoeiro, na sala de disputa, para, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizando-
se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena

de preclusão.

12.5.1, Não havendo manifestação do lieitante, o sistema verificará a existência de outro em

situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação

de empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao pregoeiro dar por encerrada a disputa

do iote.
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%A *12.5.2. O disposto no subitem 12.5 não se aplica quando válida tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

12.5.3. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

12.6. Nos itens exclusivos e/ou reservados, caso a ME ou EPP melhor classificada seja de
outro Estado da Federação e haja ME ou EPP inscrita no Cadastro Geral da Fazenda do
Estado do Ceará em situação de empate estabelecida no § 3o do art. 48 da Lei Federal n°
123/2006 e conforme os incisos I e III do art. 48 do mesmo dispositivo, esta poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela apresentada por ME ou EPP de outro Estado da Federação,
situação em que será adjudicado o objeto em seu favor.

12.6.1. O pregoeiro verificará, após encerrada a fase de lances de todos os itens, a situação
prevista no item 12.6 para que a ME ou EPP inscrita no Cadastro Geral da Fazenda do Estado
do Ceará melhor classificada apresente, no prazo de 4(quatro) horas após sua convocação
no chat de mensagens, proposta de preço inferior àquela apresentada por ME ou EPP de
outro Estado da Federação.

12.6.2. Não havendo manifestação do licitante, o pregoeiro verificará a existência de outro em
situação prevista no item 12.6; oportunizando a este as mesmas condições estabelecidas no
item 12.6.1. Caso não ocorra outra situação prevista no item 12.6, o pregoeiro emitirá
mensagem convocando o licitante de melhor proposta.

13. DO LICITANTE ARREMATANTE

13.1. O pregoeiro poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de
obter melhor preço.

13.1.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão públiea, o pregoeiro poderá encami¬
nhar, pelo sistema eletrónico, contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes

das previstas neste Edital.

13.1.2. Definido o valor final da proposta, o pregoeiro convocará a arrematante para anexar
em campo próprio do sistema, no prazo de até um dia útil, a proposta de preços com os
respectivos valores readequados ao último lance ofertado.

13.1.2.1. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item 14 deste edital.

13.1.3. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilita¬

ção da licitante, observado o disposto neste Edital.

13.2. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à con¬
firmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a en¬
caminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de des¬
classificação ou inabilitaçâo.

13.3. O deseumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação da lici¬
tante, sendo convocada a licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem
de classificação.

13.4. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

14. DA PROPOSTA READEQUADA

14.1. A proposta deverá ser anexada, eom os preços ajustados ao menor iance, nos termos

do Anexo II deste Edital, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela

licitante ou seu representante legal, redigida em língua portuguesa em linguagem clara e con¬
cisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos,

marca/modelo, conforme o caso, nos termos do Anexo I - Termo de Referência deste edital.
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14.2, Praza de validade não inferior a 90 (neventa) dias, cáítóaU&ÿpártlr da data da sua
emissão.

14.3. Ápés a apresentação da proposta nã© cafeeFá desistência, s©b pena de apiieaçã© das
punições previstas na cláusula “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” deste Edital.

14.4. A proposta deverá, ainda, vir acompanhada de registro do produto ou declaração de
isenção do registro ou o cadastro do produto ou a notifieação simplificada, conforme o caso,
emitidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde ou cópia legível
da publicação no Diário Oficial da União do mesmo, onde consta a resolução e os dados do
produto. Caso o produto esteja com o seu documento pertinente vencido, deverá então ser
anexada a cópia do protocolo de revalidação emitido à ANVISA, dentro do prazo previsto de
06 (seis) meses de antecedência ao vencimento, caso necessário

1#. DA HABILITAÇÃO

19.1. A licitante que for cadastrada ne Sistema de Cadastramente Unificado de fornecedores

-SICAF, do Governo Federal ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Secre¬
taria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará, ficará dispensada da apre¬
sentação dos documentos de habilitação que constem no SICAF ou CRC.

15.1.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF,
no CRC-SEPLAG serão verificados nos termos art. 29 do Decreto Municipal 2.344/2020.

15.1.2. A Centrai de Licitações verificará eletronicamente a situação cadastrai, caso esteja
eom algum(ns) documento(s) veneído(s), a licitante deverá apresentá-lo(s) dentro do prazo de
validade, sob pena de inabilitação, salvo aqueles acessíveis para consultas em sítios oficiais
que poderão ser consultados pelo pregoeiro.

15.1.3. Existindo restrição no cadastre quanto ao documento de registro eu inscrição em en¬
tidade profissional competente, este deverá ser apresentado em situação regular, exceto
quando não exigido na qualificação técnica.

15,1,4. É dever da licitante atualizar previamente os documentas constantes ne SICAF ou
CRC para que estejam vigentes na dat® da abertura da sessão pública,

15.2. Constatada a compatibilidade do ramo da atividade com o objeto licitado, a licitante
obriga-se a declarar sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habili¬
tação, na forma do § 2s, do art. 32, da Lei Federal nD 8.666/1993.

15.3. Como eondição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora
da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação nò certame ou a futura contratação, mediante consulta em sites oficiais.

15.3.1. Constatada a existência de sanção e/ou eventual deseumprimento das condições de
participação, o pregoeiro reputará a licitante inabilitada.

15.4. A documentação relativa à habilitação consistirá em;

15.4.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA -PESSOA JURÍDICA

15.4.1.1, Registro comercial quando se tratar de EMPRESA INDIVIDUAL;

15.4.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de suas alte¬
rações, ou o Contrato Social Consolidado, devidamente registrado quando se tratar de SOCI¬
EDADES COMERCIAIS.

15.4.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrate Seeiai em viger, aeempanhade de suas alte¬
rações, ou o Contrato Social Consolidado, devidamente registrado e acompanhado de docu¬
mentos de eleição de seus administradores quando se tratar de SOCIEDADES POR AÇÕES.

fJx;\v-s
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15.4.1.4. Inscrição ou ato constitutive acompanhadeÿÿÿspÿfaÿiretoria em exercício
quando se tratar de SOCIEDADES CIVIS. "

15.4.1.5. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expe¬
dido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, quando se tratar de EMPRE¬
SAS OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS.

15.4.1.6. Cédula de identidade, em se tratando de pessoa física,

1S.4.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA

15.4.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional d© Pessoal Jurídica (CNFJ);

15.4.2.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

16.4.2,3, Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

15.4.2.4. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, abrangendo inclusive os débitos relativos ao INSS;

15.4.2.5. Certificado de Regularidade do FGTS (ÇRF);

15.4.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

15.4.2.7. No caso de pessoa flsiea, esta deverá apresentar o Cadastro de Pessoas Flsieas
(CPF), ficando dispensada a apresentação dos documentos exigidos nos subitens 15.4.2.1 e
15.4.2.5 deste edital.

15.4.2.8. Para os Estados e Municípios que emitam prova de regularidade fiscalem separado,
as proponentes deverão apresentar as respeçtivas certidões,

15.4.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

15.4.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e eompatívei em
características com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s)
por pessoa(s) jurídiça(s) de direito público ou privado.

15.4,3.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que
comprove a prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no
item anterior.

15.4.3.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não expllcite(m) com
clareza os serviços prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou
instrumento congénere que comprove o objeto da contratação.

15.4.3.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam

suficientes para o convencimento do pregoeiro, promover-se-á diligência para a comprovação

da capacidade técnica, como preconiza o art. 43, §3° da lei 8.666/93, em aplicação subsidiária
à Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal 2.344/2020.

15.4.3.5. Comprovação de Licença Sanitária Municipal ou Estadual, conforme e caso.

15,4.3.6. Autorização de Funcionamento emitida pela ANVISA/ MS (Agência Nacional de
Vigilância Sanitária / Ministério da Saúde) cuja autenticidade e validade serão conferidas
através da internet.

15.4.4. DA QUALIFICAÇÃO ECÔNÔMI60-FINANÇEÍRA

15.4.4.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo

distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica ou certidão negativa de execução patrimonial
expedida no domicílio da pessoa física ressalvando o disposto nos subitens abaixo;

15.4.4.1.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá

viabilidade económica, mediante documento (certidão ou assemelhado)comprovar a sua
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emitido pela instância judicial competente; ou concessão dí
termos do art. 58 da Lei n°. 11.101/2005; ou homologação do pfàffoÿe"recuperação, no caso
da licitante em recuperação extrajudicial; nos termos do art. 164, § 5o da Lei n°. 11.101/2005.

15.4.4.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com plano de recuperação
concedido/homologado deverá demonstrar os demais requisitos para a habilitação económico
financeira.

1§,4,4.1.3. No esse de cooperativa, a mesma está dispensada da apFesentaçãe da Certidão
exigida no subitem 15.4.4.1 acima.

15.4.5. DA REGULARIZAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL

15.4.5.1. O licitante deverá apresentar documento, relativo ao cumprimento do disposto no
inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal e na Lei Federal n° 9.854/1999, conforme
Anexo II! - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR.

15.4.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

15.4.6.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de
alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para
matriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a
documentação.

15.4.6.2, O documento obtido através de sítios ofieiais, que esteja eondlcíonado à aceitação
via internet, terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro.

15.4.6,3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser acompanhados
da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também
consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos.

15.4.6,3.1. Documentos de procedência estrangeira, emitidos em língua portuguesa, também
deverão ser apresentados consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos.

15.4.6.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não constar
expressamente o prazo de validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tai
declaração ou regulamentação, o documento será considerado váiido pelo prazo de 90
(noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos
referentes à habilitação fiscal e económico-financeira.

15.4.6,5. Necessariamente, com a declaração a que se refere o modelo estabelecido do
Anexo VI, do editai (DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS),
responsabilizando-se o autor desta, sob pena das sanções administrativas cabíveis, inclusive
as criminais, por toda documentação anexada ao sistema.

15.4.7. OUTRAS DISPOSIÇÕES

15.4.7.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC n° 123, de 2006.

15.4.7.2. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal © trabalhista da mieroempresa, da
empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei
Federal n° 11.488/2007, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir

de declarado o vencedor, para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser
prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 123/2006.

15.4.7.3. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo

estabelecido, implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo
facultado ao pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

£
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16.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério PREÇO POR ITEM
(NS), observadas todas as condições definidas neste Edital.

16.2. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.

16.2.1. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art.
44, §2°, da Lei Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo pregoeiro, será
convocado na ordem de classificação, no "chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior
ao melhor ianee registrado no ITEM, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito
de preferência.

16.3. Serão desclassificadas as propostas comerciais;

16.3.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste edital.

16.3.2. Com preços superiores aos praticados no mercado, ou comprovadamente
inexequíveis.

16.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada ne sistema.

17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

17.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório
deverão ser enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para
abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrónico, endereçados a
lisaoliveira@sobral.ce.gov.br. até as 17:00h no horário oficial de Brasília/DF, informando o
número deste pregão no sistema e o Órgão interessado.

17.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação e responder aos pedidos de esclarecimentos no
prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento do pedido.

17,1.2. As respostas aos esclarecimentos e impugnações formulados serão encaminhadas
aos interessados, através do respectivo e-mail e ficarão disponíveis no sítio
wvw.sobral.ce.aov.br. no campo “Serviços/Licitações”.

17.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas
por representante não habilitado legalmente. A petição de impugnação deverá constar o en¬
dereço, e-mail e telefone do impugnante ou de seu representante legal.

17.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização
do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

18.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção ds inteppor recurso,
em campo próprio do sistema, no prazo de até 20 (vinte) minutos depois de declarada
vencedora, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões

do recurso no sistema do Banco do Brasil. As demais licitantes ficam desde logo convidadas
a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término
do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis

à defesa dos seus interesses.

18.1.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o pregoeiro comunicará a

retomada da sessão pública com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, no
sítio eletrónico utilizado para realização do certame.

>
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16.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM
(NS), observadas todas as condições definidas neste Edital.

16.2. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.
16,2.1. O licitante remanescente qu© esteja enquadrado no percentual estabelecido no art.
44, §2°, da Lei Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo pregoeiro, será
convocado na ordem de classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior
ao melhor lance registrado no ITEM, para, no prazo de G5 (cinco) minutos, utilizar-se do direito
de preferência.

16,3. Serão daselassifleadss m prapasiss egmseeiafg;

16.3.1. Em condições ilegais, emissões, ou conflitos com as exigências deste edital.

16.3.2. Com preços superiores aos praticados no mercado, eu eomprovadameníe
inexequíveis.

16.4. A deseiâsslfiesfâs será sempre fundamentada e registrada n© sistema.

17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

17.1, Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo íicitatórie
deverão ser enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para
abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrónico, endereçados a
lisaoliveira@sobral.ce.aov.br, até as 17:00h no horário oficial de Brasítia/DF, informando o
número deste pregão no sistema e o Órgão interessado.

17.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Editai e
seus anexos, decidir sobre a impugnação e responder aos pedidos de esclarecimentos no
prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento do pedido.

17.1.2, As respostas aos esclarecimentos e impugnações formulados serão encaminhadas
aos interessados, através do respective e-mail e ficarão disponíveis no sítio
www.sobrai.ce.aov.br. no campo “Serviços/Licitações”.

17.2. Não serão conheeidas as impugnações apresentadas fera do prazo legal e/ou subscritas
por representante não habilitado legalmente. A petição de impugnação deverá constar o en¬
dereço, e-mail e telefone do impugnante ou de seu representante legal.

17.3. Aeoihida a impugnação centra ©síê Idital, será designada nova data para a realização
do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

18.1. Qualquer licitante poderá manifestar, d© forma motivada, a intenção de interpor reeufsa,

em campo próprio do sistema, no prazo de até 20 (vinte) minutos depois de declarada
vencedora, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões

do recurso no sistema do Banco do Brasil. As demais licitantes ficam desde logo convidadas
a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término
do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis

à defesa dos seus interesses.

18.1.1. Para abertura da manifestação da intenção de reeurso, e pregoeiro comunicará a
retomada da sessão pública com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, no

sítio eletrónico utilizado para realização do certame.
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18.2. Não serão eonheeidos os recursos intempestivos e/ou subserites por represeníante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pela
proponente.

18.3. A falia de manifestação, conforme o subitem 18.1 deste edital, importará na deeadêneia
do direito de recurso.

18.4. O aselhimente de resurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

18.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, © deia dar-se-á eonheeimento as licitantes,
no endereço eletrónico constante no subitem 5.2 deste edital.

18.6. Os reeurses contra decisão do pregoeiro não terão efeito suspensivo.

19. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

19.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não oeorrer interposição de recursos,
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

19.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente.

19.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelo lieitante
vencedor, serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo IV
deste edital.

19.3.1. Será incluído na Fespectiva ata e registre des licitantes que aceitarem cotar o produto
com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame,
conforme permissivo legal do artigo 18, inciso I do Decreto Municipal 2.257 de 30 de agosto
de 2019.

19.3.2. Cem o objetive de viabilizar a item acima, adjudicado o objete ae licitante classificado
em primeiro lugar, o pregoeiro provocará os demais licitantes, através do sistema, a fim de
que se manifestem acerca do interesse de serem incluídos na respectiva ata de registro de
preços.

194. Os licitantes classificados em primeiFo lugar terão o pFazo de 05 (einee) dias, a contar
da data do reeebimento da convocação, para comparecer perante o gestor a fim de assinarem
a Ata de Registro de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por
igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito.

19.4.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser assinada por certificação digital,

19.5. Quando o veneedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital,
ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo
pregoeiro, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os
requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços.

19.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes.

19.7. O prazo de validade da ata de registro de preços, computadas as eventuais prorroga¬
ções, não poderá ser superior a doze meses, contado a partir da data da sua publicação.

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

20.1. O licitante que deseje cotar o produto com preços iguais ao do licitante veneedor

terá o prazo de até 01(um) dia útil contados da adjudicação por meio do sistema
eletrónico, para manifestar-se neste sentido, se assim desejarem, visando à formação de

cadastro de reserva.
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20.1.1. As licitantes que aderiram ao cadastro de reserVèraÿdecarão ajRíi
19.4 deste edital. '

20.1.2. A ausência de manifestação dentre do referido prazo será considerada como negativa
do licitante em fazer parte do cadastro de reserva da respective Ata de Registro de Preços.

20.2. Apôs a homologação do resultado da licitação, a ata da sessão do pregão eletrónico
será anexada à Ata de Registro de Preços, indicando os licitantes que tiverem aceitado cotar
o produto com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do
certame, conforme permissivo legal do art. 18, inc. I do Decreto Municipal n° 2.257/2019.

20.2.1. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o caput, os licitantes serão
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a etapa competitiva.

20.2.2. 0 registro a que se refere o caput tem por objetivo a formação de cadastro de reserva,
para ser utilizado nas hipóteses em que o vencedor, quando convocado, não assinar a ata de
registro de preços (art. 24, § 1 do Decreto Municipal n°. 2.257/19) ou tiver seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos arts. 29 e 30 do Decreto Municipal n°. 2,257/19,
oportunidade em que poderá ser revogada a adjudicação e a homologação já efetivadas, isso
sem prejuízo da aplicação das cominações previstas em Lei e/ou no edital.

20.2.3. A habilitação dos fornecedores remanescentes que compõem o eadastro de reserva
será efetuada no prazo e condições estabelecidos no edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal e será descredencíado
nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

21.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, poderá a Administração aplicar sanção
administrativa de multa, da seguinte forma e nos seguintes casos:

21.2.1. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas
no Decreto Municipal n° 2316/2019, quando:

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame lieltatório nos respectivos prazos;

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela

Administração;

c) tumultuar a sessão pública da lieiísçie;

d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em
sentido contrário;

e) propor recursos manifestamente pretextsrise em sede de licitação;

f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator
se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei
Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006;

21.2.2, Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto
Municipal n° 2316/2019, quando fornecer informação e/ou documento falso;

21.2.3. Multa de 10,0%, por ocorrência (sobre o valor total da adjudicação da licitação), no
caso de o vencedor recusar-se a assinar ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-
se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente.

21.2.4. Muita de 0,33% a 10,0%, a depender do caso conereto, a ser decidido no âmbito do
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não mencionados no item 20.2, em relação à fase de liciíàçaíVRA.3'
21.3. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM),
o qual poderá ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante.
Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.

21.4. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e de contraditório, na
forma da lei.

22. DA ATA DE REQISTR© DiRRI®©§

22.1. A Centrai de Lieftaçêes do município de Sobral será o órgão gestor da Ata de
Registro de Preços de que trata este edital.

22.2. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo IV, será assinada pelo titular
da Central de Licitações do município de Sobral, órgão gestor do Registro de Preços ou,
por delegação, por seu substituto legal, e pelo fornecedor legalmente credenciados e
identificados.

22.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas
propostas de preços dos licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar
o produto com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame.

22,3.1. © registre a que s@ refer© © item 22,B tem per ©bjetive a formação de eadastre de
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts.
29 e 30 do Decreto Municipal n° 2.257/2019.

22.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a
Administração a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada
a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal
8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em
igualdade de condições.

22.5. O órgão detentor do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará
aquisições junto aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de
Preços, de acordo com os quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do
documento supracitado.

22.6. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto
licitado ao órgão detentor do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos, locais,
quantidades e demais condições definidas no Anexo I - Termo de Referência deste edital.

22.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de
órgão Interessado, mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e
concordância do fornecedor, conforme disciplina o artigo 31 do Decreto 2.257/2019.

22.8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços,
deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará
o fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificação.

22.8.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata
este subitem não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório dos quantitati
registrados na Ata. ** . * -1 fjyfóv.j; - * "

22.8.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

participantes, conforme disciplina o § 3o do art. 31 do Decreto 2.257/2019.

vos
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22.3.3.0quantitativo decorrente das adesões à ata de reÿfP&ÿnpSçSÿnão poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado rra ata de registro de preços
para 0 órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem, conforme disciplina 0 § 4o do art. 31 do Decreto
2.257/2019.

22,9. Caberá ao órgão gestor de Registra de Preços, paFa utilização da Ata por órgãos
interessados da Administração Pública, proceder a Indicação do fornecedor detentor do preço
registrado, obedecida a ordem de classificação.

22,10. O detentor de preços registrados que deseumprir as condições da Ata de Registro de
Preços recusando-se a fornecer 0 objeto licitado ao órgão detentor do SRP (Sistema de
Registro de Preços), não aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem
superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado inidôneo ou impedido para
licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por razões de interesse público,
devidamente fundamentado, terá 0 seu registro cancelado.

22.11. A Central de Licitações do município de Sobral providenciará a publicação do
extrato da Ata do Registro de Preços no Diário Oficial do Município e na página oficiai da
Prefeitura Municipal de Sobral na internet.

22.12. Os preços registrados poderão ser revisios a qualquer tempo em decorrência da
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens
registrados, obedecendo aos parâmetros constantes no art. 26, do Decreto Municipal n°
2.257/2019.

22.13. A Central de Licitações do município de Sobral eenvoeará 0 fomeeeder para
negociar 0 preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que 0

preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, 0

fornecedor será liberado do compromisso assumido.

22.14. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o
gestor da Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os
preços de mercado, ou cancelar 0 item/lote, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.

22.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à
média daqueles apurados pela Administração para os itens registrados.

22.16. As alterações dos preços registrados, oriundas de suas revisões, serão publicadas no
Diário Oficial do Município e na página oficial da Prefeitura municipal de Sobral na internet.

22.17. As demais condições contratuais encontram-se estabelecidas no Anexo IV - Minuta da
Ata de Registro de Preços.

22.18. As quantidades previstas ne "Anexo I - TeFme de Referêneía" deste edital sio
estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-
se a Administração Municipal, através do órgão detentor, 0 direito de adquirir 0 quantitativo

que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir 0 item/iote especificado,

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a
autoridade competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por

ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão devidamente
fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.

23.2. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo

licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente

na proposta e na documentação de habilitação.

<v A
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23.3. O deseumprimento de prazos estabelecidos neste ectúAteltib pregoeiro
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.

23.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que
se trate de originais.

23.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início e
incluir-se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se
vencem somente em dia de expediente na Prefeitura do Município de Sobral-CE.

23.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da lieitação.

23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento
do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da
sua proposta.

23,8, Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eietrôniee, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

23.9. O pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da
licitação, a Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações
aritméticas.

23.10. Os casos omissos serão Feselvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

23.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa.

23,12. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edita! será o da Comarca de Sobral-CE.

24. DOS ANEXOS

24,1, Constituem anexos deste editai, dele fazendo parte;

ANEXO I-TERMO Dg REFERÊNCIA

ANEXO II -CARTA PROPOSTA

ANEXO Ml - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO Dê EMPREGADO MENOR

ANEXO IV-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO V-MINUTA DO CONTRATO

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DÊ AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
(Anexar com a documentação de habilitação)

Sobra! - QE, 04 de fevereira de ÍQI1

CliNTg;

lha ia
Secretária Municipal da Saúde
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1. UNIDADE REQUISITANTE: Central de Abastecimento Farmaeêutico ~ CAF/3MS.

2. OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de material médico
hospitalar XII destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde e para os
Hospitais intervencionados pelo município de Sobral/CE, conforme as especificações e
quantitativos previstos neste Termo de Referência.

2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÓNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com fornecimento POR DEMANDA.

3. DA JUSTIFICATIVA:

3.1. Os materiais serão utilizados
curativos dos Centros de

dos pacientes do Programa
demais unidades da Atenção Especializada da Secretaria Municipal da Saúde, além da ma¬
nutenção dos Hospitais intervencionados pelo município de Sobral/CE.

nos atendimentos
Saúde da

Melhor

das salas de
Família, para

Casauso em e

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

MACACAO, COM NIVEL DE PROTEÇÃO TIPO 5 TA¬
MANHO: MÉDIO, VESTIMENTA PARA PROTEÇÃO
CONTRA CONTATO DE PRODUTOS QUÍMICOS. DES¬
CRIÇÃO COMPLEMENTAR: MACACÃO DE SEGU¬
RANÇA IMPERMEÁVEL, CONFECCIONADO CAMADA
DE TECIDO TIPO DUPONT (OU SIMILAR) COM
TRAMA DE FIOS DE POLIETILENO DE ALTA DENSI¬
DADE FABRICADO EM ÚNICA CAMADA. TRATA¬
MENTO ANTIESTÁTICO DO LADO EXTERNO; MACA¬
CÃO, CAPUZ EM 2 PEÇAS, COSTURAS EXTERNAS
COM UNHA AMARELA, TORNOZELOS, CAPUZ E PU¬
NHOS COM ELÁSTICO E CINTURA COM COSTURA
INTERNA, ZÍPER EM NYLON E PALA COM ZÍPER SO¬
BRE POSIÇÃO COM UMA PALA, COSTURAS SIMPLES
COM UMA LINHA DE POLIÉSTER TORCIDO POR
TODA PEÇA.; COR: BRANCO; CARACTERÍSTIÇAS E
APLICABILIDADES: PROTEÇÃO DO CRÂNIO, PES¬
COÇO, TRONCO, MEMBROS SUPERIORES E MEM¬
BROS INFERIORES DO USUÁRIO CONTRA RISCOS
DE ORIGEM QUÍMICA. PROTEÇÃO PARA SITUAÇÕES
EM QUE EXISTA RISCO DE CONTATO COM PARTÍCU¬
LAS SÓLIDAS E NÉVOA DE LÍQUIDOS SUSPENSAS
NO AR (PÓS, POEIRAS, BORRIFOS OU RESPINGOS).
DEVERÁ APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVA¬
ÇÃO (CA) EMITIDO PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO
E EMPREGO - MTE. _ _
MACACAO, COM NIVEL DE PROTEÇÃO TIPO 5
TAMANHO: MÉDIO, VESTIMENTA PARA PROTEÇÃO

CONTRA CONTATO DE PRODUTOS QUÍMICOS.
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: MACACÃO DE
SEGURANÇA IMPERMEÁVEL, CONFECCIONADO
CAMADA DE TECIDO TIPO DUPONT (OU SIMILAR)
COM TRAMA DE FIOS DE POLIETILENO DE ALTA
DENSIDADE FABRICADO EM ÚNiCA CAMADA.

TRATAMENTO ANTIESTÁTICO DO LADO EXTERNO;

UNIDADE 4.0001.

1.000UNIDADE2.
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<V *MACACÃO, CAPUZ EM 2 PEÇAS, COSTURjfzÁ . Li0/

EXTERNAS COM LINHA AMARELA, TORNOZELOS, *A P

CAPUZ E PUNHOS COM ELÁSTICO E CINTURA COM
COSTURA INTERNA, ZfPER EM NYLON E PALA COM
ZÍPER SOBRE POSIÇÃO COM UMA PALA,
COSTURAS SIMPLES COM UMA LINHA DE
POLIÉSTER TORCIDO POR TODA PEÇA.; COR:
BRANCO; CARACTERÍSTICAS E APLICABILIDADES:
PROTEÇÃO DO CFÍÂNIO, PESCOÇO, TRONCO,
MEMBROS SUPERIORES E MEMBROS INFERIORES
DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE ORIGEM
QUÍMICA. PROTEÇÃO PARA SITUAÇÕES EM QUE
EXISTA RISCO DE CONTATO COM PARTÍCULAS
SÓLIDAS E NÉVOADE LÍQUIDOS SUSPENSAS NO AR
(PÓS, POEIRAS, BORRIFOS OU RESPINGOS).
DEVERÁ APRESENTAR CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO (CA) EMITIDO PELO MINISTÉRIO DO
TRABALHO E EMPREGO - MTE. __
MACACÃO, COM NÍVEL DE PROTEÇÃO TIPO 5
TAMANHO: EXTRA-GRANDE, VESTIMENTA PARA
PROTEÇÃO CONTRA CONTATO DE PRODUTOS
QUÍMICOS. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:
MACACÃO DE SEGURANÇA IMPERMEÁVEL,
CONFECCIONADO CAMADA DE TECIDO TIPO
DUPONT (OU SIMILAR) COM TRAMA DE FIOS DE
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE FABRICADO EM
ÚNICA CAMADA. TRATAMENTO ANTIESTÁTICO DO
LADO EXTERNO; MACACÃO, CAPUZ EM 2 PEÇAS,
COSTURAS EXTERNAS COM LINHA AMARELA,
TORNOZELOS, CAPUZ E PUNHOS COM ELÁSTICO E
CINTUFIA COM COSTURA INTERNA, ZÍPER EM
NYLON E PALA COM ZÍPER SOBRE POSIÇÃO COM UNIDADE
UMA PALA, COSTURAS SIMPLES COM UMA LINHA
DE POLIÉSTER TORCIDO POR TODA PEÇA.; COR:
BRANCO; CARACTERÍSTICAS E APLICABILIDADES:
PROTEÇÃO DO CRÂNIO, PESCOÇO, TRONCO,
MEMBROS SUPERIORES E MEMBROS INFERIORES
DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE ORIGEM
QUÍMICA. PROTEÇÃO PARA SITUAÇÕES EM QUE
EXISTA RISCO DE CONTATO COM PARTÍCULAS
SÓLIDAS E NÉVOADE LÍQUIDOS SUSPENSAS NO AR
(PÓS, POEIRAS, BORRIFOS OU RESPINGOS).
DEVERÁ APRESENTAR CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO (CA) EMITIDO PELO MINISTÉRIO DO

TRABALHO E EMPREGO - MTE.
MACACAO, COM NIVEL DE PROTEÇÃO TIPO 5
TAMANHO: EXTRA-GRANDE, VESTIMENTA PARA
PROTEÇÃO CONTRA CONTATO DE PRODUTOS
QUÍMICOS. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:
MACACÃO DE SEGURANÇA IMPERMEÁVEL,

CONFECCIONADO CAMADA DE TECIDO TIPO
DUPONT (OU SIMILAR) COM TRAMA DE FIOS DE UNIDADE
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE FABRICADO EM
ÚNICA CAMADA. TFWAMENTO ANTIESTÁTICO DO
LADO EXTERNO; MACACÃO, CAPUZ EM 2 PEÇAS,

COSTURAS EXTERNAS COM LINHA AMARELA,
TORNOZELOS, CAPUZ E PUNHOS COM ELÁSTICO E
CINTURA COM COSTURA INTERNA, ZÍPER EM___

1.2003.

3004.
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NYLON E PALA COM ZIPER SOBRE POSIÇÀÓÿQM
UMA PALA, COSTURAS SIMPLES COM UMA UWtytJ.-
DE POLIÉSTER TORCIDO POR TODA PEÇA.; COR:
BRANCO; CARACTERÍSTICAS E APLICABILIDADES:
PROTEÇÃO DO CRÂNIO, PESCOÇO, TRONCO,
MEMBROS SUPERIORES E MEMBROS INFERIORES
DO USUÁRIO CONTfRA RISCOS DE ORIGEM
QUÍMICA. PROTEÇÃO PARA SITUAÇÕES EM QUE
EXISTA RISCO DE CONTATO COM PARTÍCULAS
SÓLIDAS E NÉVOADE LÍQUIDOS SUSPENSAS NO AR
(PÓS, POEIRAS, BORRIFOS OU RESPINGOS).
DEVERÁ APRESENTAR CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO (CA) EMITIDO PELO MINISTÉRIO DO
TRABALHO E EMPREGO - MTE. __
MACACAO, COM NIVEL DE PROTEÇÃO TIPO 5
TAMANHO: GRANDE, VESTIMENTA PARA
PROTEÇÃO CONTRA CONTATO DE PRODUTOS
QUÍMICOS. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:
MACACÃO DE SEGURANÇA IMPERMEÁVEL,
CONFECCIONADO CAMADA DE TECIDO TIPO
DUPONT (OU SIMILAR) COM TRAMA DE FIOS DE
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE FABRICADO EM
ÚNICA CAMADA. TRATAMENTO ANTIESTÁTICO DO
LADO EXTERNO; MACACÃO, CAPUZ EM 2 PEÇAS,
COSTUFÍAS EXTERNAS COM LINHA AMARELA,
TORNOZELOS, CAPUZ E PUNHOS COM ELÁSTICO E
CINTURA COM COSTURA INTERNA, ZÍPER EM
NYLON E PALA COM ZÍPER SOBRE POSIÇÃO COM UNIDADE
UMA PALA, COSTURAS SIMPLES COM UMA LINHA
DE POLIÉSTER TORCIDO POR TODA PEÇA.; COR:
BRANCO; CARACTERÍSTICAS E APLICABILIDADES:
PROTEÇÃO DO CRÂNIO, PESCOÇO, TRONCO,
MEMBROS SUPERIORES E MEMBROS INFERIORES
DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE ORIGEM
QUÍMICA. PROTEÇÃO PARA SITUAÇÕES EM QUE
EXISTA RISCO DE CONTATO COM PARTÍCULAS
SÓLIDAS E NÉVOADE LÍQUIDOS SUSPENSAS NO AR
(PÓS, POEIRAS, BORRIFOS OU RESPINGOS).
DEVERÁ APRESENTAR CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO (CA) EMITIDO PELO MINISTÉRIO DO
TRABALHO E EMPREGO - MTE,

MACACÃO, COM NÍVEL DE PROTEÇÃO TIPO 5
TAMANHO: GRANDE, VESTIMENTA PARA
PROTEÇÃO CONTRA CONTATO DE PRODUTOS
QUÍMICOS. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:
MACACÃO DE SEGURANÇA IMPERMEÁVEL,
CONFECCIONADO CAMADA DE TECIDO TIPO
DUPONT (OU SIMILAR) COM TRAMA DE FIOS DE
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE FABRICADO EM
ÚNICA CAMADA. TRATAMENTO ANTIESTÁTICO DO UNIDADE
LADO EXTERNO; MACACÃO, CAPUZ EM 2 PEÇAS,

COSTURAS EXTERNAS COM LINHA AMARELA,
TORNOZELOS, CAPUZ E PUNHOS COM ELÁSTICO E
CINTURA COM COSTURA INTERNA, ZÍPER EM
NYLON E PALA COM ZÍPER SOBRE POSIÇÃO COM
UMA PALA, COSTURAS SIMPLES COM UMA LINHA
DE POLIÉSTER TORCIDO POR TODA PEÇA.; COR:
BRANCO; CARACTERÍSTICAS E APLICABILIDADES:__

O

5. 2.400

6006.
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PROTEÇÃO DO CRÂNIO, PESCOÇO, TRONCO,
MEMBROS SUPERIORES E MEMBROS INFERIORES
DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE ORIGEM
QUÍMICA. PROTEÇÃO PARA SITUAÇÕES EM QUE
EXISTA RISCO DE CONTATO COM PARTÍCULAS
SÓLIDAS ENÉVOA DE LÍQUIDOS SUSPENSAS NOAR
(PÓS, POEIRAS, BORRIFOS OU RESPINGOS).
DEVERÁ APRESENTAR CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO (CA) EMITIDO PELO MINISTÉRIO DO
TRABALHO E EMPREGO - MTE._
MANGUEIRA, LÁTEX 2Õ4, DIMENSÕES
APROXIMADAS: (11 - 13 MM DE DIÂMETRO
EXTERNO X 2 - 4 MM DE ESPESSURA X 5 - 7 MM DE
DIÃMETRQ INTERNO), PACOTE COM 15 METROS.
MASCARA DÊ OXIGÉNIO ADULTO COM
RESERVATÓRIO E DE NÃO-REINALAÇÃO.
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: EM FORMATO
ANATÔMICO, MATERIAL TRANSPARENTE,
MALEÁVEL, ISENTO DE LÁTEX. CLIPE EM ALUMÍNIO
PARA MELHOR AJUSTE, TIRAS DE FIXAÇÃO
ELÁSTICAS AJUSTÁVEIS. TUBOS DE OXIGÉNIO DE UNIDADE
NO MÍNIMO 200 CM. CONECTOR PADRÃO, POSSUIR
VÁLVULAS ANTI REFLUXO QUE IMPEDEM A
REINALAÇÃO UNIDIRECIONAL (INSPIRATÓRIA E
EXPIATÓRIA), OBS: COMPATÍVEL COM PROCESSO
DE DESINFECÇÃO EM TERMQDESINFECTADORA,
QUE SUPORTE TEMPERATURA DE 85 °C. __
MÁSCARA DE OXIGÉNIO ADULTO CÔM
RESERVATÓRIO E DE NÃO-REINALAÇÃO.
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: EM FORMATO
ANATÔMICO, MATERIAL TRANSPARENTE,
MALEÁVEL, ISENTO DE LÁTEX. CLIPE EM ALUMÍNIO
PARA MELHOR AJUSTE, TIRAS DE FIXAÇÃO
ELÁSTICAS AJUSTÁVEIS. TUBOS DE OXIGÉNIO DE UNIDADE
NO MÍNIMO 200 CM. CONECTOR PADRÃO, POSSUIR
VÁLVULAS ANTI REFLUXO QUE IMPEDEM A
REINALAÇÃO UNIDIRECIONAL (INSPIRATÓRIA E
EXPIATÓRIA). OBS: COMPATÍVEL COM PROCESSO
DE DESINFECÇÃO EM TERMODESINFECTADORA,
QUE SUPORTE TEMPERATURA DE 85 °C,_
MÁSCARA DÊ OXIGÉNIO PEDIÁTRICA COM
RESERVATÓRIO E DE NÃO-REINALAÇÃO.
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: EM FORMATO
ANATÔMICO, MATERIAL TRANSPARENTE,
MALEÁVEL, ISENTO DE LÁTEX. CLIPE EM ALUMÍNIO
PARA MELHOR AJUSTE, TIRAS DE FIXAÇÃO
ELÁSTICAS AJUSTÁVEIS. TUBOS DE OXIGÉNIO DE UNIDADE
NO MÍNIMO 200 CM. CONECTOR PADRÃO. POSSUIR
VÁLVULAS ANTI REFLUXO QUE IMPEDEM A
REINALAÇÁO UNIDIRECIONAL (INSPIRATÓRIA E
EXPIATÓRIA). OBS: COMPATÍVEL COM PROCESSO
DE DESINFECÇÃO EM TERMODESINFECTADORA,
QUE SUPORTE TEMPERATURA DE 85 CC. __
MÁSCARA DE PROTEÇÃO TRANSPARENTE - FACE
SHIELD - ANTI RESPINGOS. DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR: FAIXA RESISTENTE E AJUSTÁVEL UNIDADE
A MÁSCARA PROTETORA (FACE SHIELD)
ANATÔMICA, POSSUI PROTEÇÃO E PETG E

7. PACOTE 150

8. 4.000

1.0009.

36010.

3.20011.

í.1
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CONFORTO NA UTILIZAÇÃO. SENDO LEVE E DE P

FÁCIL HIGIENIZAÇÃO. ATENDER AS NORMAS DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE TAMANHO ADULTO.__
MASCARA DE PROTEÇÃO TRANSPARENTE - FACE
SHIELD ANTI RESPINGOS. DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR: FAIXA RESISTENTE E AJUSTÁVEL
A MÁSCARA PROTETORA (FACE SHIELD)
ANATÔMICA, POSSUI PROTEÇÃO E PETG E
ELÁSTICO AJUSTÁVEL, GARANTINDO MAIS
CONFORTO NA UTILIZAÇÃO. SENDO LEVE E DE
FÁCIL HIGIENIZAÇÃO. ATENDER AS NORMAS DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, TAMANHO ADULTO,

MÁSCARA FACIAL TIPO VENTURI, TAMANHO
ADULTO, EM PVC OU SIMILAR, FORMATO
ANATÔMICO. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:
MÁSCARA COM 2 ORIFÍCIOS LATERAIS, FIXADOR
ELÁSTICO PARA AJUSTE FACIAL, CLIPE NASAL
EMBUTIDO COM AJUSTE SEGURO. TRAQUEIA
CORRUGADA DE 18 CM COM CONECTOR,
CONECTORES COM VÁLVULA PARA REGULAGEM
DE CONCENTRAÇÃO DE 02 (FI02), 24%, 28%, 31%,
35%, 40% E 50%, EXTENSÃO PARA UMIDIFICADOR
COM CONEXÃO UNIVERSAL SEGURA AO SISTEMA
DE O2. PERMITIR LIMPEZA. OBS: COMPATÍVEL COM
PROCESSO DE DESINFECÇÃO EM
TERMODESINFECTADORA, QUE SUPORTE
TEMPERATURA DE 80 °C. ATÓXICA. EMBALAGEM
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO MS. _
MÁSCARA FACIAL TIPO VENTURI, TAMANHO
PEDIÁTRICO, EM PVC OU SIMILAR, FORMATO
ANATÔMICO. MÁSCARA COM 2 ORIFÍCIOS
LATERAIS, FIXADOR ELÁSTICO PARA AJUSTE
FACIAL, CLIPE NASAL EMBUTIDO COM AJUSTE
SEGURO. TRAQUEIA CORRUGADA DE 18 CM COM
CONECTOR, CONECTORES COM VÁLVULA PARA
REGULAGEM DE CONCENTRAÇÃO DE 02 (FI02),
24%, 28%, 31%, 35%, 40% E 50%, EXTENSÃO PARA
UMIDIFICADOR COM CONEXÃO UNIVERSAL
SEGURA AO SISTEMA DE 0*. PERMITIR LIMPEZA.
OBS: COMPATÍVEL COM PROCESSO DE
DESINFECÇÃO EM TERMODESINFECTADORA, QUE
SUPORTE TEMPERATURA DE 80 °C. ATOXICA,

EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO NO MS.
MASCARA LARÍNGEA EM SILICONE, PARA
PACIENTES COM 50 A 70 KG. TAMANHO 04.
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: LÁTEX FREE, COM
TUBO DE DRENAGEM GÁSTRICA INTEGRADO
PERMITINDO DESCOMPRESSÃO PASSIVA E ATIVA
POR ASPIRAÇÃO DO CONTEÚDO GÁSTRICO COM
SONDA GÁSTRICA. TUBO TRANSPARENTE EM PVC,

CURVATURA ANATÔMICA, IMPRESSÕES COM
MARCAÇÕES DO TAMANHO, VOLUME E PESO DO

PACIENTE. CONECTOR DE 15 MM, CUFF
ANATÔMICO ALARGADO E PRÉ CURVADO,

12. UNIDADE 800

13. UNIDADE 1.100

% 250UNIDADE14.

90UNIDADE15.
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PERMITINDO SUPORTE VENTILATÔRIO Xtjeyi
PRESSÃO POSITIVA DE > 30 CM AR. ESTÉRIL, TlP®,
USO REUTILIZÁVEL, AUTOCLAVÁVEL A 134°C.
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM ABERTURA
ASSÉPTICA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE.
POSSUIR REGISTRO ANVISA._
MÁSCARA LARlNGEA EM SILICONE, PÃRÃ
PACIENTES COM 70 A 100 KG. TAMANHO 05.
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: LÁTEX FREE, COM
TUBO DE DRENAGEM GÁSTRICA INTEGRADO
PERMITINDO DESCOMPRESSÃO PASSIVA E ATIVA
POR ASPIRAÇÃO DO CONTEÚDO GÁSTRICO COM
SONDA GÁSTRICA. TUBO TRANSPARENTE EM PVC,
CURVATURA ANATÔMICA, IMPRESSÕES COM
MARCAÇÕES DO TAMANHO, VOLUME E PESO DO
PACIENTE. CONECTOR DE 15 MM, CUFF
ANATÔMICO ALARGADO E PRÉ CURVADO,
PERMITINDO SUPORTE VENTILATÔRIO COM
PRESSÃO POSITIVA DE > 30 CM AR. ESTÉRIL, TIPO
USO REUTILIZÁVEL, AUTOCLAVÁVEL A 134CC.
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM ABERTURA
ASSÉPTICA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE.
POSSUIR REGISTRO ANVISA.

o*V

16. UNIDADE 90

Obs.: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema.
prevalecerão as deste anexo.

4.1. Os itens 7, 10, 13, 14, 15 e 16 são exclusivos às microempresas, empresas de pequeno
porte e as cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso I do art. 48 da lei
complementar N°123/2006, e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, art. 49
da lei municipal N° 1467/2015 e art. 29 do Decreto Municipal 2316/2019.

4.2. Os itens 2, 4, 6, 9 e 12 são reservados às microempresas, empresas de pequeno porte
e as cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso III do art. 48 da lei com¬
plementar N°123/2006, e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, art. 52 da
Lei municipal N° 1467/2015 e art. 39 do Decreto Municipal 2316/2019.

4.2.1. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor
da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
preço do primeiro colocado.

4.2.2. Se a mesma licitante veneer a eota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

4.3. Os itens 1, 3, 5, 8 e 11 serão de ampla disputa. Será garantida às licitantes
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que se enquadrem nos termos
do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de
contratação nos termos previsto na Seção I do Capítulo V da Lei Complementar n° 123/2006
e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014.

4.4. Especificação Detalhada:

4.4.1. Comum a todos os itens: O prazo de validade dos materiais deverá ser de, no mínimo,

12 meses, contando a partir da data de entrega na Central de Abastecimento Farmacêutico.

5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

5 1 As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de reeursos
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRAL / SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a
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6. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

6.1. Quanto à entrega:

6.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas neste termo, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado a partir do recebimento
da nota de empenho ou instrumento hábil, na Central de Abastecimento Farmacêutica Dr.
Olavo Gurgel, na Rua Vereador Raimundo Nilo Donizete, n° 15, Bairro Junco, CEP 62.030-
495, Sobral/CE, nos horários de 07:00 às 11:00h e de 13:00 às 17:00h, de segunda-feira à
sexta-feira.

0.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.

6,1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.

6.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.

6.2. Quanto ao recebimento:

6.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada
pela CONTRATANTE.

6.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

6.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos,

não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo
do contrato.

7. DO PAGAMENTO

7.1. Q pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos
recursos do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRAL/SECRETARIA MUNICIPAL DA

SAÚDE e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta
corrente em nome da contratada, preferencialmente na Caixa Económica Federal.

7.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não

estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

7.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes

comprovantes:

7.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e

ÍE=sáéÉsÿ?íSE?ãé£
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7.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada*ÿ?original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do
permissivo da Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido
emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo
das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

8.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

8.1.1.1. Multa moratória em easo de atFaso injustificado da entrega do objeto contratual, a
contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por
dia e por ocorrência.

8.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da
licitação em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

8.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal n° 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante.

8.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas
no Decreto Municipal n° 2316/2019, quando:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do
inciso XIII do art. 55, da Lei Federal n° 8.666/93;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação
da Administração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços
de mão de obra;

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com e interesse
público, em especial quando solicitado pela Administração;

j) deixar de repor funcionários faitosos;

I) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de
mão de obra;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros,
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar çom quaisquer outras despesas

relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solieitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária
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p) deixar de entregar eu entregar cem atrase es eselfrefflfà
Administração;

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável;

8.1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas
no Decreto Municipal n° 2310/2019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em
desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com
vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina;

8.1.1.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acordo
com as regras dispostas no Decreto Municipal n° 2316/2019, quando suspender ou
interromper, saivo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos
pela Administração Pública, os serviços contratuais.

8.1.1.7. Muita de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto
Municipal n° 2316/2019, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata
de registro de preços;

b) fornecer informação e/ou documente false;

8.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso conereto, a ser decidido no âmbito do
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens
não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.

8.1.3.0 licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e
das demais cominações legais.

8.2. O CONTRATADO reeolherá ã multa por meie de:

8.2.1. Documento de Arreeadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Orgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via
judicial.

8.2.2. Descontos ex-offíçio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente terão como base de cáleulo o cronograma inicial dos serviços.

8.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma
da lei.

9, DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.3.Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões

limitados ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por

base o valor contratual.

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à eontraíante ou a terceiros,

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido

*-%
formais solicitados pela
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para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o faro de a<t5?reratante proceder
à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. t>fc *5’
9.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

9.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em
que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as
especificações deste termo, no prazo fixado pelo órgão/entidade detentor do SRP (Sistema
de Registro de Preços), contados da sua notificação, independentemente das penalidades
aplicáveis ou cabíveis.

9.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.

9.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Solicitar o fornecimento do objeto à contratada através da emissão de Ordem de
Fornecimento/Serviço.

10.2. Proporcionar â eontratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal ne
8.666/1993 e suas alterações.

10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de
imediato.

10.4. Notifiear a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.

10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabeieeidas neste Termo.

10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

11. DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Caberá à Central de Licitações o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu
aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas do Decreto
Municipal N° 2.257/2019.

12. DA FISCALIZAÇÃO

12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada per um gester espedaimsRte

designado para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei
Federal n° 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual.

13. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua publica¬

ção.

*
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13.1.1, A publicação resumida do instrumento de contrato a do parágrafo
único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.

’ "

13.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

13.3. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termos do art. 57 da
Lei Federal n° 8.666/1993.

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a
partir da data da sua assinatura.

15. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

15.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s)
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.

15.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que
comprove a prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no
item anterior.

15.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não explicite(m) eom clareza os
serviços prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou
instrumento congénere que comprove o objeto da contratação.

15.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam
suficientes para o convencimento do pregoeiro, promover-se-á diligência para a comprovação
da capacidade técnica, como preconiza o art. 43, §3° da lei 8.666/93, em aplicação subsidiária
à Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal 2.344/2020.

15.5. Comprovação de Licença Sanitária Municipal ou Estadual, conforme o caso.

15,6. Autorização de Funcionamento emitida pela ANVISA / MS (Agência Nacional de

Vigilância Sanitária / Ministério da Saúde) cuja autenticidade e validade serão conferidas
através da internet.
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Centrai de licitações do Município de SobFã!

Ref,: Pregi© gietronice n9

A pFoposta eomefeiai encontra-s© em eeaformidade eem as informações previstas no edital e
seus anexos.

1. Identificação do lleitsnte;

* Razão Social:

•CPF/CNPJ e inscrição Estadual:

• Endereço completo:

« Representante Legai (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicí¬
lio):

9 Telefone, eeiuíar, fax,

2. Condições Gerais da Prepeeía:

• A presente pFoposta é válida POF_
são.

» O objeto contratual terá garantia de
M

3. Formação do Preço:

Especificação Marea/Pabr
icante

( ) dias, contados da data de sua emis-

Item Medeio Unid. Quant. Preço
Unit. (R$)

Preço
Total (R$)

Valor Total

togai, data

Assinatura de representante legal3

(Nome complete e CPF)

(Funçã§/eâF§a)

1 Caso o signatário não seja sésis eu aeiaaista da empresa ileitante, dev»Fã acostar PreeuFaçãe Públiea ou
Particular com firma reconheeida junto à earía Proposta,
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ANEXO III - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHÿPE ávÿREGÃqprÿlENOR

Vin
MODELO-EMPREGADOR PESSOA FÍSICA/PESSOA-JURlDICA

lt» £1

(Identificação do licitante), inscrito no GPF/eNRJ n° DECLARA, para fins
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido
peia Lei Federai n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre menores de dezoito anos e, em qualquer trabalho, menores de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

Local, data

Assinatura de representante legai2

(Nome completo e CPF)

(Função/earge)

1 Caso o signatário não seja sócio QU acionista ria empresa licitante, deverá aeostar Procuração Pública au
Particular com firma reconhecida junto à Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor.
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*ANEXO IV.MINUTA DA ATA DE REGISTR&ÿE FÿEÇOÿ/
/

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
_

PREGÃO ELETRÓNICO N° 014/2021.

PROCESSO N° P141770/2021.

Aos __ dias de mês de __d© 20_, na s@de da Central de Licitações do Munieípio
de Sobral, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do
Pregão Eletrónico n°014/2021 do respectivo resultado homologado em / 120_, publicado
no Diário Oficial do Município em _/__/20_, às fls_, do Processo n®:P141770/2021, que
vai assinada pela Presidente da Central de Licitações, Gestora do Registro de Preços, pela
secretária da Secretaria Municipal da Saúde, pelos representantes legais dos detentores do
registro de preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente instrumento fundamenta-se:

• no Pregão Eletrónico ne 014/2021,

• nos termos do Decreto Municipal n° 2,257/2019, publicado no DOM de 30/08/2019;

• na Lei Federal n.° 8666, de 21/06/1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Esta Ata tem por objeto o Registro de Preço paFa futuras e eventuais aquisições de material
médico hospitalar XII destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde e
para os Hospitais intervencionados pelo município de Sobral/CE, cujas especificações e
quantitativos encontram-se detalhados no Termo de Referência do edital de Pregão Eletrónico
n° 014/2021 que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços
apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos
do Processo n° P141770/2021.

Subcláusuia Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações
exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie
aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência em igualdade de
condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo 12 (doze) meses, contados a
partir da data da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Caberá â Central de Licitações do Município de Sobral o gerenciamento deste instrumento

no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas do
Decreto Municipal n° 2.257/2019, publicado no DOM de 30/08/2019.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Em decorrência da publicação desta Ata, o órgão detentor do SRP poderá firmar contratos

com os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor a recusa
do detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos

detentores do registro de preços.
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Subcláusula Primeira -O fornecedor terá o prazo de 05 féipeo) qlias úteÿ&íontados a partir
da convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo podejÿfte-ÿfomígado uma vez por
igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente
justificado e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do contrato será necessária a comprovação das
condições de habilitação exigidas no editai, as quais deverão ser mantidas pela contratada
durante todo o período da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades
constantes no Decreto Municipal de Registro de Preços n° 2.257/2019.

Subcláusula Primeira -Competirá a Central de Licitações da Prefeitura de Sobral, órgão
gestor do Sistema de Registro de Preços, o controle e administração do SRP, em especial, as
atribuições estabelecidas nos incisos I ao VI do art. 11 do Decreto Municipal n° 2.257/2019.

Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão detentor as atribuições que lhe são conferidas nos
termos dos incisos I, II do art. 10 do Decreto Municipal n° 2.257/2019.

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta
Ata, fica obrigado a:

I - Atender aos pedidos efetuados pelo Órgão detentor do Registro de Preços, durante a sua
vigência.

II - Executar o objeto, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pele órgão
detentor do Sistema de Registro de Preços,

III - Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de
Preços sobre a pretensão de Órgãos/Entidades não participantes (carona).

IV - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido peia

Administração.

Subeláusuia Quarta - Caberá à CONTRATADA provideneiar a substituição de qualquer
profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada
indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados são os preços unitários ofertados na proposta da signatária desta Ata,
os quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços dos itens, anexo a este

instrumento, e servirão de base para futuras aquisições, observadas as condições de
mercado.

CLÁUSULA OITAVA-DOS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR O MESMO PREÇO DO
LICITANTE VENCEDOR

Conforme previsto no inciso !l, art. 11 do Decreto Federai n° 7.892/13 e, inciso I, art. 18 do
Decreto Municipal n° 2.257/2019, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame

é o seguinte:

FL

iy

Item

e-màííCNPJ TelefonesClassificação fornecedor Endereço
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CLÁUSULA NONA -DA REVISÃO DOS PREÇOS RÊÿSTRA*,ÿ -
Os preços registrados só poderão ser revistos nos casosx>revistos nqeSpK 26 e parágrafo
único, do Decreto Municipal n° 2.257/2019. DE

CLÁUSULA DÉCIMA-DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito nas situações
previstas no art. 29 e 30 do Decreto Municipal n° 2.257/2019.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO

As aquisições de bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços poderão ser
formalizadas por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre o órgão
participante/interessado e o fornecedor.

Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o
prazo estabelecido pela Secretaria Municipal da Saúde, ou se recuse a efetuar o
fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções
previstas em lei e no instrumento contratual.

Subcláusula Segunda - Neste easo, o órgão detentor comunicará ao órgão gestor,
competindo a este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais
fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

Subcláusula Primeira-Quanto à entrega:

a) O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, na Central de
Abastecimento Farmacêutica Dr. Olavo Gurgel, na Rua Vereador Raimundo Nilo Donizete, n°
15, Bairro Junco, CEP 62.030-495, Sobral/CE, nos horários de 07:00 às 11:00h e de 13:00 às
17:00h, de segunda-feira à sexta-feira.

b) A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.

c) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados
até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não
serão considerados como inadimpiemento contratual.

d) A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.

e) A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no
edital será exclusiva do servidor autorizado e/ou servidores indicados através de
cláusula de fiscalização no Contrato a ser celebrado pelo órgão detentor, encarregado

de acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento dos objetos da Ata,
conforme art. 67 da Lei 8.666/93.

Subcláusula Segunda-Quanto ao recebimento:

I - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verifieaçia da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada
pela CONTRATANTE.

II - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação

da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas

foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação,
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Ill - Caso o material licitado nâo atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não
será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos
recursos do FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL / SECRETARIA MUNICIPAL DA
SAÚDE, e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta
corrente em nome da contratada, preferencialmente no Caixa Económica Federal

Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à
contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior
começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

Subcláusula Segunda - Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Subcláusula Terceira - É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto
ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações do Anexo I - Termo de
Referência do edital do Pregão Eletrónico n° 014/2021.

Subcláusula Quarta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação
dos comprovantes:

a) Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal.

Subcláusula Quinta -Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou
por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por
meio do permissivo da Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Subcláusula Primeira-No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará
sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

14.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a
contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimpiido, por

dia e por ocorrência.

14.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudieação da
licitação em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

14.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no

Decreto Municipal n° 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante.

14.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas

no Decreto Municipal n° 2316/2019, quando:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do
inciso XIII do art. 55, da Lei Federal n° 8.666/93;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

A nt s
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c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administrarão,
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa,'

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação
da Administração;

exigidos nats docui

f>* ***
e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

f) manter funcionário sem qualificação para a exeeução do objeto contratado;

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços
de mão de obra;

i) deixar de substituir empregado eujo comportamento for incompatível com o interesse
público, em especial quando solicitado pela Administração;

j) deixar de repor funcionários faltosos;

I) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de
mão de obra;

m) deixar de observaF a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros,
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiseal, trabalhista e previdenciária
regularizada;

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados peia
Administração;

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável;

14.1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas

no Decreto Municipal n° 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em
desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com
vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina;

14.1.1.6. Multa de 7,0%, por dia e ppr ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acordo
com as regras dispostas no Decreto Municipal n° 2316/2019, quando suspender ou
interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos
pela Administração Pública, os serviços contratuais.

14.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto
Municipal n° 2316/2019, quando:

a) o infrator der causa, respeetivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata
de registro de preços;

b) fornecer informação e/ou documento falso;

14.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do case concreto, a ser deeidide no âmbito do
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens
não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.

Subcláusula Segunda - O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato,

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará

impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos
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sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até Oÿcinco/anos, perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja prfjiHflV|iíÿ $Crea6ilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejutetraas- multas previstas neste
instrumento e das demais cominações legais.

Subcláusula Terceira -O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

a) Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado peia via
judicial.

b) Peseonfes ex-offieia de qusiqusr erédiie eMistente da CONTRATADA ©u eabradas
judieialmente terão como base de eáleulo o cronograma inicial dos serviços.

Subcláusula Quarta -Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e
contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO FORO

Fica eleito o foro do município de Sobral, para eonhecer das questões relacionadas com esta
Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e eondições.

Signatários:

*

Sebral-ÊS, fita

KarmeSína Marjorie Nogueira Sarrese
Presidente da Central de Licitações da Prefeitura de Sobral

Regina Célia ©arvalhe da Síiva
Secretaria Municipal da Saúde

Nome dô representante legai da empresa
Nome da empresa

Página 34 de 42

Prefeitura Municipal de Soprai-ÇhlPJ 0?,598.634/9901-37
edeiras. 1256 > Cenira. Soprai ? CE. 62011=066 eontato:(S8) 3677-1100Rua Virigio de M



PREFEITURA DE
R FL

SOBRAL
ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° *>>-./20 PREÇOS

f

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços aeima referenciada, eelebrada entre a
Secretaria Municipal da Saúde e os fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados por
item, em face da realização do Pregão Eletrónico n° 014/2021.

EMPRESAS VENCEDORAS

ltem{ns) Imppesas
Vencedoras

TelefonesQNPJ E-mail

FORNISiPeR

ESPECIFICAÇÃO Marea /
Fabricante

Modelo/ Quant. Preço
Unit. (R$)

Preço
Total (R$)

Itens

Valor Total

VALOR GLOBAL DAS EMPRESAS VENCEDORAS

- VALOR GLOBAL: R$,
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ANEXO V - MINUTA DO CON'

Contrato n° __ / 20 -
Processo n°Pi41770/2021,

S0NTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM (O)A

e (Q) A :
QUALIFICADOS, PARA O'FIM QUE NELE SE DECLARA.

ABAIXO

A(O). situada(e) na- ' . jnseriia(e) no ÇNPJ sob o
doravante denomínada(o) CONTRATANTE, neste ato_, (nacionalidade), portador da

residente e

n°
representada(o) pelo __
Carteira de Identidade n°
domiciliada(o) em (Município - ÚF), na

. e do CPF n°
e a

sedecom na
CEP: Fone; ___,

doravante denominada
, (nacionalidade), portador__, residente

inscrita no CPF/CNPJ sob o n° _
CONTRATADA, representada neste ato pelo
da Carteira de Identidade n°____
e domiciliada(o) em (Município - UF), na ________________
entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

., e do CPF n°
têm

CLÁUSULA PRIMEiRÂ-DA FUNDAMENTAL©
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrónico n° 014/2021, e
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n° 8.666/1993, com suas
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA -DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrónico
n° 014/2021, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste
instrumento, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição d© material médica hospitalar XII destinados
às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde e para os Hospitais intervencionados
pelo município de Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no
Anexo I-Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.

3.2. Do (s) ITEM (NS) contratado (s):

Valor Unitáfio
do Item R$

Quant. Valor total
do Item R$

Marca /
Fabricante

Modelo Unid.Item Especificação

Valor Total do(s) item (ns) RS

CLÁUSULA QUARTA-DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na
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\ 0Cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA-DOS PREÇOS E DO REAJUSTAIÿHVJÿJpÿ
5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$

5.2. O preço é fixo e irreajustável,

CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos
recursos do(a)
(trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscai/fatura devidamente atestada pelo
gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada,
preferencialmente na Caixa Económica Federai.

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes:

6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal.

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do
permissivo da Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido
emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRiOS

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:

(

e será efetuado até 30

CLÁUSULA OITAVA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO

8.1.0prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua publicação.

8.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo
único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

8.3. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termos do art. 57 da
Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA NONA-DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA-DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

10.1. Quanto à entrega:

10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações

estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
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contados a partir do recebimento da nota de empenho oÿfjpstrumento hflSj/na Central de
Abastecimento Farmacêutica Dr. Olavo Gurgel, na Rua VereaÿÿJgaimarflfêÿilo Donizete, n°
15, Bairro Junco, CEP 62.030-495, Sobral/CE, nos horários de 07:
17:00h, de segunda-feira à sexta-feira.

10.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.

10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.

10.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.

10.2. Quanto ao recebimento:

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada
pela CONTRATANTE.

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

10.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos,
não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo
do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as eondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitados ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual.

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, de¬

correntes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à

fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,

impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico,

hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as

especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação,

:00he de 13:00 às
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11.8, Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.

11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.

12.1. Solicitar o Fornecimento do objeto à contratada através da emissão de Ordem de
Fornecimento/Serviço.

12.2. Proporeionar à eontratada todas as condições necessárias a© pleno eumprimertto das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n2
8.666/1993 e suas alterações.

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de
imediato.

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas eondições estabelecidas neste
contrato.

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instruments.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução contratual será acompanhada e fisealizada pelo(a) Sr(a).____________,

_____
_ . especialmente designado para este fim

pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993,
doravante denominado simplesmente de GESTOR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

14.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a
contar da respectiva solieitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por
dia e por ocorrência.

14.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da
licitação em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

14.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal n° 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto

contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante.

14.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas

no Decreto Municipal n° 2316/2019, quando:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do

inciso XIII do art. 55, da Lei Federal n° 8.666/93;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

w*sr5*«
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<*c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, doeu

legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa; ' />,
ntos

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia rècoftifif éÿóS solicitação
da Administração;

los na

e) não devolver os valores pagos indevidameníe pela Administração;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto eontratado;

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto eontratado;

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços
de mão de obra;

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for ineompatívei com o interesse
público, em especial quando solicitado pela Administração;

j) deixar de repor funcionários faltosos;

I) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de
mão de obra;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros,
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária
regularizada;

p) deixar de entFegar ou entregar eem atrase es esclarecimentos formais solicitados pela
Administração;

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável;

14.1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas
no Decreto Municipal n° 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em
desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com
vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina;

14.1.1.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acordo
com as regras dispostas no Decreto Municipal n° 2316/2019, quando suspender ou
interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos
pela Administração Pública, os serviços contratuais.

14.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto
Municipal n° 2316/2019, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao eaneelamento da ata
de registro de preços;

b) fornecer informação e/ou documento falso;

14.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso eenereto, a ser decidido no âmbito do
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens

não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.

14,1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de
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fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquarrçp
determinantes da punição ou até que seja promovida a reatíS

T

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas prévíi
das demais cominações legais.

14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via
judicial.

14.2.2. Descontos ex-Qftieio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou eobradas
judicialmente terão como base de cálculo o eronograma inicial dos serviços.

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma
da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. A inexecução total ou parcia! deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma
do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto
no inciso XII, do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito
à indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DA PUBLICAÇÃO

16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE,
no Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos
termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n°. 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -DO FORO

17.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera
administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado peta
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e

forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Sobral (CE),_ de

perdurarei
io

de

eONTRATADO(A)CONTRATANTE

Testemunhas:

(nome da testemunha 2)(nome da testemunha 1)
RG:RG:
SPF:CPF;

Visto;

Assessoria Juridiea da ©ÔNTRÂTANTI
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE
(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

(neme /pamo saeigl)
erita no CNPJ n0._
Sr(a)__
dade n°_

ÍRS»

T por intermédio de seu representante legai o(a)_ . portador(a) da Carteira de Identi-
, DECLARA, sob as san-e CPF n°

ções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documen¬
tação anexada à plataforma de realização do Pregão Eletrónico é autêntica.

Local e data

Assinatura do representante legal

(Nome e cargo)
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